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PORTARIA Nº 061/2022 
  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRAJANO 
DE MORAES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE FÉRIAS A 
SERVIDOR TITULAR DE CARGO EFETIVO DO PREV-
TRAJANO.   

 
    RESOLVE: 

 
 

 
Art. 1º - SUSPENDER  01 (um) dia das férias regulamentares do servidor, LUIZ CLAUDIO 
PEÇANHA NOGUEIRA, Procurador Jurídico Autárquico, matricula nº 8006, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Permanente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Trajano de Moraes – PREV-TRAJANO, em virtude de necessidade 
emergencial do PREV-TRAJANO.  
 
Art. 3º - Suspender o dia 29/12/2022, devendo tal dia ser compensado no final das férias, 
conforme estabelecido na Portaria nº 050/2022. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em nesta data.  
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Trajano de Moraes, 28 de dezembro de 2022. 
 
 

Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos 
Diretora Presidente 
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